
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Despacho n.º 1276/2007 de 21 de Dezembro de 2007

Considerando que as Missões Diplomáticas portuguesas em Países de maior consequência
assinalarão o termo da presidência portuguesa da União Europeia, designadamente, com
eventos de índole artística e cultural;

Considerando, neste contexto, o convite dirigido à Associação “Alma de Coimbra”, pelo Senhor
Embaixador de Portugal em Washington, Dr. João de Vallera;

Considerando que a participação da Associação de Alma de Coimbra inclui um fim-de-semana
dedicado à Comunidade Portuguesa, em Newark, Elizabeth e New Jersey;

Considerando, assim, que é importante manter os laços existentes e incentivar o intercâmbio
cultural com aquelas comunidades espalhadas por diferentes zonas do globo;

Considerando, deste modo, o reconhecido interesse dos eventos a realizar;

Considerando, para mais, o requerimento apresentado com vista à dispensa de serviço do
Engenheiro José Andrade Ferreira, assessor principal da Delegação da Secretaria Regional da
Habitação e Equipamentos, da ilha do Pico, durante o período abrangido pela deslocação (12 a
21 de Dezembro de 2007), na qualidade de elemento essencial do “Alma de Coimbra”;

Considerando, por último, que o serviço nada tem a opor quanto à ausência do funcionário,
durante aquele período;

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 227.º, da Constituição da República, das
alíneas r) e cc) do artigo 60.º, do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores, do n.º 1, e alínea e) do n.º 6, do artigo 5.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º
38-A/2004/A, de 11 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º
19/2006/A, de 5 de Junho, e nos termos do artigo 3.º e 7º, do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de Maio, determino o seguinte:

1. É declarada de reconhecido interesse público a deslocação do Engenheiro José Andrade
Ferreira, assessor principal da Delegação da Secretaria Regional da Habitação e
Equipamentos, da ilha do Pico, aos Estados Unidos da América, na qualidade de elemento
da Associação “Alma de Coimbra”, no período compreendido entre os dias 12 e 21 de
Dezembro de 2007, associação convidada a participar em eventos de índole artística e
cultural no âmbito do termo da presidência portuguesa da União Europeia.

2. Sem prejuízo da continuidade e da qualidade dos serviços a prestar e, bem assim, da
salvaguarda dos respectivos interesses, deve o dirigente máximo do serviço e organismo da
Administração Regional Autónoma de que depende o elemento que participa no evento
identificado em 1, promover a sua dispensa e considerá-lo em efectividade de funções
durante o período da sua deslocação, devendo, não obstante, e para o efeito, o interessado
proceder de acordo com o preceituado no artigo 11.º, do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de Maio.

3. O presente despacho produz efeitos imediatos.

12 de Dezembro de 2007. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do
Vale César.


